
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

ERRATA

Em atenção ao EDITAL Nº 6/2024/SEJUCEL-SIEC  ID. (0048744638):

 

Após uma meticulosa análise das circunstâncias atuais e das demandas específicas do
processo em questão, torna-se evidente a necessidade de estender o prazo originalmente estipulado para
curadoria dos projetos. Esta decisão baseia-se em aspectos que exigem uma atenção adicional, cuja
consideração é crucial para garantir a integridade e a eficácia do processo.

Diante dessas considerações, a administração pública reconhece a importância de prorrogar
o cronograma como uma medida essencial para assegurar a transparência, a equidade e a legalidade em
todas as etapas deste procedimento.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Prorrogar o Item 03 - Cronograma, por mais 10 dias corridos.

 

Onde se Lê:

Etapas DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02 Publicação da minuta do edital para
consulta pública* 25/03/2024 a 03/04/2024

03 Publicação do edital. 14/05/2024

04 Impugnação do Edital 14 a 28/05/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 29/05/2024

06 Período de inscrição das propostas
culturais *. 14/05 a 27/06/2024

07 Publicação da lista geral de todas as
propostas  inscritas no Edital 01/07/2024

08
Julgamento das propostas Culturais
- Análise Técnica e de mérito das

propostas ( curadoria)
02 a 21/07/2024

09 Publicação do resultado parcial  do
julgamento das propostas Culturais 23/07/2024

10 Interposição de recursos ao resultado
parcial das propostas Culturais 24 a 28/07/2024
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11
Julgamento dos Recursos

apresentados pelos Agente cultural
(Pessoa Física ou Jurídica)

29 e 30/07/2024

12 Contrarrazão 31/07 a 01/08/2024

13 Análise da Contrarazão 5 e 6/08/2024

14
 Publicação do Resultado Final da

Análise Técnica e de Mérito Cultural
dos projetos inscritos 

07/08/2024

15

Envio dos documentos da Fase de
Habilitação dos Agente cultural
(Pessoa Física ou Jurídica) com

propostas selecionados

08 a 17/08/2024

16 Análise documental para habilitação
das propostas selecionadas 19 a 22/08/2024

17

Publicação do resultado parcial da
análise documental e dos dados

bancários dos Agente cultural (Pessoa
Física ou Jurídica)selecionados

23/08/2024

18 Interposição de recursos ao resultado
preliminar da habilitação 24 a 25/08/2024

19 Análise dos recursos ao resultado da
habilitação apresentados 26 e 29/08/2024

20 Contrarrazão 30 e 31/08 /2024

21 Análise da Contrarazão 02 e 3/09/2024

22
Publicação do resultado final -

Julgamento de mérito da proposta  e
habilitação 

04/09/2024

23 Assinatura do Termo de
responsabilidade e compromisso 05 a 20/09/2024

24 Repasse financeiro para o proponente
 a partir da assinatura  do

Termo de responsabilidade e
compromisso

25 Execução do projeto

10 meses a contar  a partir do
recebimento do repasse
financeiro na conta do

proponente

26 Prestação de Conta

60 (sessenta) dias para a
prestação de contas, na

finalização do projeto ou após
o termino do prazo para

execução.

 

Leia-se:

Etapas DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02 Publicação da minuta do edital para
consulta pública* 25/03/2024 a 03/04/2024
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03 Publicação do edital. 14/05/2024

04 Impugnação do Edital 14 a 28/05/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 29/05/2024

06 Período de inscrição das propostas
culturais *. 14/05 a 07/07/2024

07 Publicação da lista geral de todas as
propostas inscritas no Edital 10/07/2024

08 Interposição de recursos ao resultado
das inscrições 11 a 16/07/2024

09 Resultado do recurso das inscrições 19/07/2024

10
Julgamento das propostas Culturais -

Análise Técnica e de mérito das
propostas ( curadoria)

20/07 a  08/08/2024

11 Publicação do resultado parcial do
julgamento das propostas Culturais 14/08/2024

12 Interposição de recursos ao resultado
parcial das propostas Culturais 15 a 20/08/2024

13
Julgamento dos Recursos apresentados
pelos Agente cultural (Pessoa Física ou

Jurídica)
21 a 25/08/2024

14 Publicação do resultado final do
julgamnto 26/08/2024

15 Contrarrazão 27 a 28/08/2024

16 Análise da Contrarazão 29/08/2024

17
Publicação do Resultado Final da

Análise Técnica e de Mérito Cultural
dos projetos inscritos

30/08/2024

18

Envio dos documentos da Fase de
Habilitação dos Agente cultural (Pessoa

Física ou Jurídica) com propostas
selecionados

31/08 a 08/09/2024

19 Análise documental para habilitação das
propostas selecionadas 09 a 12/09/2024

20

Publicação do resultado parcial da
análise documental e dos dados

bancários dos Agente cultural (Pessoa
Física ou Jurídica)selecionados

13/09/2024

21 Interposição de recursos ao resultado
preliminar da habilitação 16 e 17/09/2024

22 Análise dos recursos ao resultado da
habilitação apresentados 18 a 23/09/2024

23 Publicação do resultado parcial 24/09/2024

24 Contrarrazão 25 e 26/09/2024

25 Análise da Contrarazão 27 a 30/09/2024

26
Publicação do resultado final -

Julgamento de mérito da proposta e
habilitação

01/10/2024

Errata 0050218619         SEI 0032.002711/2023-46 / pg. 3



27
Assinatura do Termo de

responsabilidade e compromisso
10 dias a partir da publicação

do resultado final

28 Repasse financeiro para o proponente
a partir da assinatura do

Termo de responsabilidade e
compromisso

29 Execução do projeto

10 meses a contar a partir do
recebimento do repasse
financeiro na conta do

proponente

30 Prestação de Conta

60 (sessenta) dias para a
prestação de contas, na

finalização do projeto ou
após o termino do prazo para

execução.

Art. 2º  - Toda mudança no cronograma deste edital implicará automaticamente na extensão
proporcional dos prazos estabelecidos, que serão respeitados integralmente."

Art. 11º  Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação

 

Porto Velho, 27 de junho de 2024.

 

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES
Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Documento assinado eletronicamente por LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES ,
Secretário(a), em 27/06/2024, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0050218619 e o código CRC 9569D77C.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0032.002711/2023-46 SEI nº 0050218619
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